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PROJETO DE LEI Nº 208/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVENIO COM A ASSOCIAÇÃO DIAMANTINENSE DE FUTSAL, E REPASSAR O VALOR QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com a Associação Diamantinense de Futsal, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 15.579.930/0001-19, com sede na Rua dos Esportes, s/n°, Bairro buriti, no Município de Diamantino - MT e repassar recursos financeiros, até o valor de R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais), para mencionada Entidade.

§ 1°. Os recursos financeiros destinam-se a execução do Projeto “Diamantino no Futsal” que visa o custeio de despesas com a manutenção da Equipe de Futsal do Município de Diamantino – MT para sua participação em competições Regionais, Estaduais e Federais.

§ 2°. O auxilio será repassado em 11 (Onze) parcelas mensais e consecutivas, de igual valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos meses de Fevereiro a Dezembro de 2013, e será precedido de Convênio em que fiquem estabelecidas, no mínimo, as seguintes regras:

I – Liberação das parcelas mediante prévia apresentação do Plano de Trabalho de aplicação do auxilio em que estejam definidas as despesas a serem cobertas com cada parcela do auxilio, que deverá se constituir em despesas de pagamento de remuneração de atletas;

II – Prestação de contas, formalmente encaminhada à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, referente à aplicação da parcela recebida para liberação da posterior, integrada pelas cópias dos Recibos de Pagamento dos atletas da Equipe de Futsal de Diamantino – MT; e,

III – Compromisso de Entidade beneficiária de utilização do Banner do Município de Diamantino – MT em todos os eventos esportivos em que a Equipe participar e de divulgação do Município e de suas potencialidades e projetos nos eventos da mídia escrita, falada e televisionada e nos materiais gráficos, tais como cartazes, folders, e outros.

Art. 2°. O projeto “Diamantino no Futsal” visará à participação da Equipe de Futsal, masculino adulto, em todas as competições que a Administração Pública Municipal entender relevante dentro do calendário esportivo, em conformidade com o Plano de Trabalho.

Art. 3°. Para a operacionalização do Projeto, objeto do Convênio de que trata esta Lei, fica o Município repassará os recursos financeiros em 11 (Onze) parcelas mensais de igual valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), vencendo a primeira em fevereiro de 2013 e a ultima em dezembro de 2013.

§ 1°. Para o recebimento do auxilio mensal, a Entidade beneficiária encaminhará Prestação de Contas formal da parcela anteriormente recebida como condição para o repasse da parcela mensal seguinte, contendo o relatório das atividades desenvolvidas pela Associação beneficiária, observando o disposto no art. 1°, inciso II, da presente Lei.

§ 2°. Além do auxilio financeiro, compete ainda ao Município:

I – disponibilizar local para o desenvolvimento do Projeto;

II – prover e manter a infraestrutura das quadras de acordo com as normas para o desenvolvimento do esporte;

III – contratar professor de Educação Física e Técnico Desportivo;

IV – Disponibilizar zelador nos dias em que houver atividades referentes ao Projeto; e,

Art. 4°. O valor repassado para a Associação deverá ser destinado as seguintes despesas da Associação:

I – Ajuda de custo dos jogadores;

II - Taxas da Federação Mato-grossense e Brasileira de Futsal;

III – Custeio de prestação de serviços, transporte, estadia e alimentação das equipes de arbitragem e da Comissão Organizadora na Copa Centro América e do Campeonato Estadual de Futsal; e,

IV – Taxas de sediamento de etapas da Copa Centro América e do Campeonato Estadual.

Art. 5°. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo fiscalizará o cumprimento das regras do Convênio, emitindo relatório mensal e Parecer Conclusivo sobre o seu cumprimento, a ser encaminhado à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para liberação dos auxílios previstos nesta Lei.

Art. 6°. O prazo de vigência do Termo de Cooperação iniciar-se-á na data da sua assinatura e encerrará na data de 31 de Dezembro de 2013, podendo ser prorrogado até 31 de Dezembro de 2014, caso exista dotação orçamentária para a realização da despesa.

Art. 7°. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações do orçamento vigente, da Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo.

Art. 8°. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar as despesas decorrentes desta Lei, caso necessário, respeitado os limites estabelecidos pela Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

 Art. 9°. Fica autorizada à inclusão destas despesas nos instrumentos de planejamento exigidos pela Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), consistentes no Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA.

Art. 10. O poder Executivo regulamentará esta Lei, caso necessário, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de sua publicação.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 15 de fevereiro de 2013.

Ver. Jozenil da Costa Lube – PSDB

Nobres Pares, o presente projeto trata da captação de recursos para a ADF – Associação Diamantinense de Futsal na temporada 2013. 


A ADF foi criada em 15 fevereiro do ano de 2010 com o objetivo de resgatar a hegemonia do futsal diamantinense na região médio-norte. Em seu primeiro ano participou de diversas competições a nível estadual, sendo as mais importantes a Copa Centro América de Futsal e os Jogos Abertos Mato-grossenses. Em todas as competições a equipe contou com o apoio de empresas diamantinenses, destacando-se o Supermercado Polo Centro, Constard Material de Construção, WJunior Auto Peças, Zagonel e a Construtora Casa Nova. Todas tiveram uma exposição de imagem bem ampla, visto os vários municípios percorridos pela equipe.


Em 2012 a ADF foi oficialmente registrada como associação esportiva, inscrita sob o CNPJ: 15.579.930/0001-19, com sede na cidade de Diamantino-MT. Também foi devidamente registrada na FMFS – Federação Mato-grossense de Futsal, gestora do futsal no estado e CBFS – Confederação Brasileira de Futebol de Salão, órgão máximo do futsal no brasil. 

Participou de eventos importantes no cenário estadual, destacando o inédito vice-campeonato nos Jogos Abertos Mato-grossenses realizado em Abril na cidade de Juína-MT. Tal conquista foi ressaltada por diversos veículos de comunicação do estado, dando uma visibilidade muito grande a equipe. Por consequência, as empresas parceiras da equipe também ganharam uma exposição de marca jamais vista. Grande visibilidade teve as empresas Seara, (patrocinadora máster da equipe), Supermercado Polo Centro, Farmácia Boa Saúde e Faculdade Uned,  que teve suas marcas expostas em diversos veículos de comunicação do estado de Mato Grosso. Coroando o trabalho da temporada 2012 e a confiança depositada pelos colaboradores no trabalho da equipe, a ADF alcançou o ápice do futsal mato-grossense ao se tornar campeã estadual adulto de futsal, ficando habilitada a representar o estado em competições nacionais no ano de 2013 – Liga Centro-Oeste de Futsal e Taça Brasil de Futsal.

2. OBJETIVOS 

2.1 – Geral


Captar recursos para que a ADF participe das competições a nível estadual e nacional no ano de 2013, destacando-se a Copa Centro America, Liga Centro-Oeste de Futsal e Taça Brasil de Futsal.

2.2 – Específicos


Montar um elenco a altura das competições a serem disputadas;


Contratar atletas com experiência no futsal nacional;


Proporcionar ajuda de custo aos atletas da cidade;


Manter uma estrutura física e material de acordo com as necessidades da equipe;


Proporcionar a juventude diamantinense um projeto esportivo social que atenda suas expectativas de vida.

3. JUSTIFICATIVA 


A montagem e manutenção de uma associação esportiva passa desde a elaboração do projeto a captação de recursos para a sobrevivência deste projeto. As competições a serem disputadas no ano de 2013 requerem um amplo aporte financeiro, seja com passagens aéreas, hospedagem e alimentação (competições nacionais) ou com inscrição, transferência de atletas e transporte (competições estaduais). A manutenção de um elenco de atletas a altura do nível das competições também requer um amplo investimento financeiro. Investimentos em contratação de atletas de fora do estado, com experiência nacional, manutenção de um alojamento para abrigar os atletas, somado aos custos com salários e alimentação destes atletas. E este aporte financeiro só é possível com a concretização de parcerias entre a associação e empresas de diversos segmentos.

4. TEMPORADA 2013 – COMPETIÇÕES 


A ADF disputará competições a nível estadual e nacional.

4.1 – COPA CENTRO AMÉRICA DE FUTSAL


Competição promovida pela TV Centro América, afiliada da Rede Globo de Televisão. Dentro do estado é a competição que dá mais visibilidade aos participantes, visto a divulgação dos jogos pela emissora. Disputada por mais de 70 equipes de todo o estado, proporciona as equipes viajar por diferentes municípios, consequentemente, aumentando a visibilidade dos parceiros.

4.2 – JOGOS ABERTOS MATO-GROSSENSES


Competição promovida pela Secretaria de Estado de Esportes, Lazer e Turismo. Dá ao campeão a oportunidade de participar dos Jogos Abertos Brasileiros, nível nacional da competição. 

4.3 – COPA MATO GROSSO DE FUTSAL


Promovida pela Federação Mato-grossense de futsal, é a principal competição do salonismo estadual. Tem a chancela da CBFS e dá ao campeão o direito de representar o estado nas competições nacionais. Também dá ampla visibilidade as equipes participantes, visto que as equipes disputam jogos em inúmeros municípios. 

4.4 – LIGA CENTRO-OESTE DE FUTSAL


Sob a organização da CBFS – Confederação Brasileira de Futsal, a competição reúne os campeões dos estados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiás e Brasília. Os jogos são transmitidos e a organização dá ampla visibilidade aos participantes em seu site oficial. Os campeões ganham o direito de disputar a Superliga Nacional.

4.5 – TAÇA BRASIL DE FUTSAL


É considerada a competição mais importante do calendário nacional depois da Liga Futsal. Organizada em divisões (especial, 1ª e 2ª divisão), reúne as principais equipes do futsal nacional. Os jogos têm ampla visibilidade nos canais pagos (SPORTV, ESPN) e várias matérias sobre a competição são divulgadas nas emissoras abertas.

4.6 – COPAS REGIONAIS


Várias copas são realizadas na região médio-norte. Objetivando o fortalecimento da marca e do futsal na região, a ADF participa da maioria delas. Outro fator importante são as premiações entregues as equipes campeãs.

5. INVESTIMENTO – PARCERIAS 


As empresas interessadas na parceria com a ADF investirão o seguinte valor:

- Investimento Total: R$50.000,00 (Cinquenta Mil Reais).

- Investimento Mensal: R$5.000,00 (Cinco Mil Reais).

- Duração da parceria: 10 meses

- Início: 01/02/2013

- Término: 15/12/2013

5.1 – Cronograma de Investimento

	Período
	Valor
	A ser pago em:

	01 a 28/02
	R$5.000,00
	28/02

	01 a 31/03
	R$5.000,00
	31/03

	01 a 30/04
	R$5.000,00
	30/04

	01 a 31/05
	R$5.000,00
	31/05

	01 a 30/06
	R$5.000,00
	30/06

	01 a 31/07
	R$5.000,00
	31/07

	01 a 31/08
	R$5.000,00
	31/08

	01 a 30/09
	R$5.000,00
	30/09

	01 a 31/10
	R$5.000,00
	31/10

	01 a 30/11
	R$5.000,00
	30/11

	Total: R$50.000,00


5.2 – Benefícios para os investidores

· Marca exposta em todos os materiais esportivos utilizados pelos atletas na temporada;
· Divulgação nas rádios e TVs municipais e estaduais, em materiais nos locais de jogos (banners, faixas), nas mídias sociais (Orkut, facebook, blog) e no site oficial da equipe adfdiamantino.wix/adf;
· Marca associada a um projeto esportivo social a ser desenvolvido pela equipe, visando atender a juventude diamantinense.

· Possibilidade de utilização da Lei de Incentivo ao Esporte, que permite aos investidores o abatimento fiscal dos recursos investidos.

5.3 – Lei de Incentivo ao Esporte


Criada pelo Governo Federal com o objetivo de ampliar o investimento as modalidades esportivos, a Lei de Incentivo ao Esporte possibilita as empresas o abatimento fiscal dos recursos investidos. Sendo a ADF devidamente registrada como associação esportiva, com CNPJ, um percentual do recurso investido na associação poderá ser abatido posteriormente. 

5.4 – Projeto “Futsal Social”


A ADF planeja para a temporada 2013 a criação de um projeto esportivo social para atender crianças e jovens carentes na faixa etária de 05 a 15 anos, divididos nas categorias sub-07, sub-09, sub-11, sub-13 e sub-15, nos naipes masculino e feminino. O projeto será mantido pela associação, através dos recursos gerados pelos parceiros, sendo que os atletas contratados serão os monitores do projeto. Com esses recursos serão disponibilizados as crianças uniformes do projeto e lanches no final de cada treino. 


Inicialmente o projeto contemplará somente a modalidade de futsal, mas a intenção da ADF é oferecer todas as modalidades esportivas de quadra, com o objetivo de garantir ao jovem diamantinense o devido acesso a prática esportiva.

6. AÇÕES DE MERCHANDISING


Todas as ações de marketing serão planejadas pela ADF, visando explorar e fortalecer a marca de seus investidores.

6.1 – Uniforme de Treino
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6.2 – Uniforme de Passeio
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6.3 – Uniforme de Jogo
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7. PLANEJAMENTO FINANCEIRO

7.1 – Custo Mensal

	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	Atletas – Salário 
	20
	-
	R$11.200,00

	Casa de Atletas – Aluguel 
	01
	R$700,00
	R$700,00

	Casa de Atletas – Luz, Água 
	01
	R$300,00
	R$300,00

	Casa de Atletas – Alimentação
	01
	R$800,00
	R$800,00

	Casa de Atletas – TV por assinatura
	01
	R$90,00
	R$90,00

	Comissão Técnica – Salário 
	05
	-
	R$2.400,00

	Competições Estaduais – Transporte 
	01
	R$1.000,00
	R$1.000,00

	Competições – Mando de jogos
	01
	R$2.000,00
	R$2.000,00

	Projeto Social
	01
	R$1.000,00
	R$1.510,00

	Total:
	
	
	R$20.000,00


7.2 – Custo Anual

	MÊS
	VALOR

	Fevereiro
	R$20.000,00

	Março
	R$20.000,00

	Abril
	R$20.000,00

	Maio
	R$20.000,00

	Junho
	R$20.000,00

	Julho
	R$20.000,00

	Agosto
	R$20.000,00

	Setembro
	R$20.000,00

	Outubro
	R$20.000,00

	Novembro 
	R$20.000,00

	                          Dezembro
	R$20.000,00

	Total:
	220.000,00


8. CRONOGRAMA ESPORTIVO

	COMPETIÇÃO
	ORGANIZAÇÃO
	MÊS

	Taça Brasil de Futsal
	CBFS – Confederação Brasileira de Futsal
	Março

	JAM’s – Jogos Abertos Mato-grossenses
	SEEL – Secretaria de Estado de Esportes e Lazer
	Abril

	Jogos Aberto Brasileiro

Liga Diamantinense de Futsal
	Ministério dos Esportes

VMC Sports 
	Maio

	Copa Centro América de Futsal
	TV Centro América
	Junho



	Taça Gilmar Mendes de Futsal 
	VMC Sports
	Julho 

	Copa Empresarial de Futsal – Rosário Oeste
	Departamento de Esportes – Rosário Oeste
	Agosto

	Copa Mato Grosso de Futsal
	FMFS – Federação Mato-Grossense de Futsal
	Setembro

	Liga Centro-Oeste de Futsal

Copa Polo Centro de Futsal – 

Diamantino 
	CBFS – Confederação Brasileira de Futsal

Departamento de Esportes – Diamantino 
	Outubro



	Copa dos Campeões de Futsal
	TV Centro América e TV Morena
	Novembro

	III Copa Empresarial de Futsal – Arenápolis
	Departamento de Esportes – Arenápolis
	Dezembro
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